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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.089/2022, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 01 DE SETEMBRO DE 2022 
Ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 504/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 

 

AUTORIZA A CESSÃO DA SERVIDORA PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE – PARAÍBA 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições conferidas pelo art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal 

de Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

Considerando o Ofício nº 430/2022/GP que trata da solicitação de 

cessão de servidor municipal da Prefeitura Municipal de Cuité para ter exercício 

na Prefeitura Municipal de Campina Grande - PB,  

 

Considerando o Capítulo V da Lei Municipal nº 793 de 31 de dezembro 

de 2009, 

 

Considerando ainda o Capítulo V, Seção I, art. 96, inciso I, da Lei 

Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CEDER a servidora pública municipal efetiva LILIAN 

ARRUDA RIBEIRO, matrícula E20030, portadora do CPF no CPF nº 

059.648.844-07, ocupante da função de Professor de Ciências, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, à Prefeitura Municipal de Campina Grande - 

PB, com ônus da remuneração de responsabilidade do órgão cessionário. 

 

Art. 2º - A presente cessão possui vigência de 01 (um) ano, podendo 

ocorrer renovação. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

PORTARIA Nº 505/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR 

MUNICIPAL E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por lei,  

 

Considerando o Art. 33, inciso I e o Art. 34 do Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Cuité,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor municipal FRANCISCO 

WALLAS BATISTA DE ARAUJO, matrícula E02212, inscrito no CPF sob o nº 

074.938.524-30, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Declarar VAGO o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

anteriormente ocupado pelo Sr. FRANCISCO WALLAS BATISTA DE 

ARAUJO. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 506/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 

Gestora do Contrato nº 00123/2022 celebrado com a empresa RADIO CIDADE 

DE SUME LTDA - ME. 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de Setembro de 2022. 

, 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 507/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
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RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JESSE SOUZA MELO, 

ocupante do cargo de Chefe de Setor de Manutenção e Conservação, lotado na 

Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 

01/09/2022 a 30/09/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Cuité/PB, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 508/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MAGNA JUCIENE DE 

MELO SILVA, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 

Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 01/09/2022 a 30/09/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 509/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal GUSTAVO DOS 

SANTOS ELEUTÉRIO, ocupante do Cargo de Diretor(a) do Departamento de 

Juventude, lotado na Secretaria Municipal Juventude, Esporte e Lazer, 30 (trinta) 

dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas 

no período de 01/09/2022 a 30/09/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 510/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal DANDARA VIRGINIA 

MACHADO VIEIRA, ocupante da função de Psicólogo, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/09/2022 a 30/09/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Cuité/PB, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 511/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal CARLOS HENRIQUE 

SOARES SANTOS, ocupante do cargo em comissão de Gestor do Programa 

Bolsa Família, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) 

dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no 

período de 08/09/2022 a 07/10/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                

   Cuité-PB, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 512/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DENYS RIBEIRO 

SILVA, ocupante do cargo de Monitor do Serviço de Convivência, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2016/2017 a serem gozadas no período de 01/09/2022 a 

30/09/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 01 de setembro de 2022. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 512/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO SOUTO 

CALIXTO, ocupante do Cargo de Coordenador da Divisão do Centro de 

Referência Especializada da Assistência Social - CREAS, lotado na Secretaria 

Municipal Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/09/2022 a 

30/09/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                 

  Cuité-PB, em 01 de setembro de 2022. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 513/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal GABRIEL HENRIQUE 

RIBEIRO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo em comissão de 

Coordenador da Divisão de Vigilância Sanitária, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020/2021, a serem gozadas no período de 05/09/2022 a 03/10/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

               

    Cuité-PB, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 514/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARCELA JOSIANA 

DE MELO SILVA CUNHA, ocupante do cargo em comissão de Diretora 

Adjunta do Departamento Administrativo do Hospital Municipal de Cuité, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/09/2022 a 

30/09/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                              

                  Cuité-PB, em 01 de setembro de 2022. 

 

              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 515/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JAILMA LIMA DE 

OLIVEIRA, ocupante do Cargo em Comissão de Administrador Escolar Adjunto, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 

01/09/2022 a 30/09/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 01 de setembro de 2022. 

 

           

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 516/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. ANDERSON LIMA GOMES, CPF: 

097.552.564-66, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário de 

Gabinete, símbolo SG5, com lotação na Procuradoria Geral do Município. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Gabinete do Prefeito, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 517/GAPRE, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ARABELA INACIO DE 

ANDRADE SILVA, ocupante da função de Diretora do Departamento de 

Tributação e Arrecadação, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão 

e Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 01/09/2022 a 30/09/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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